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OECRETO NE 3.7í3 DE 04 DE MARçO DE 2026.

Abre Credito Adicional Suplementar e dá outras providências

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no Uso
de suas atribuições legais, e considerando autorização conslante da Lei Municipal - LOA No 3.043, Art. 80, Art.
10 e Art. 11 de 1811212025, publicada em 1911212025 e LDO No 3.037, Art. 50 de 30110120?5, publicada em
31t10t2025.

Art. 1'- Fica aberto no Orçamenlo Gêral do Município de Marmeleiro - Estado
do Paraná, para o exercício de 2026 um Credito Adicional Suplementar no valor de R$ 103.706,76 (Cento e
três mil, setêcentos e seis reais e 3etenta ê sêis cêntavos) com recursos provenientes do superávit
Íinanceiro apurado no exercício anterior e do excesso de arrecadação para dar atendimento nos seguintes
o aos e mentárias:

Aft. 2" - Para cobêrtura do Crédito Adicional Suplementar a sêr aberto em
decorrência de autorizaÉo ôonstante desta Lei, serão utilizados recursos provenientes do supêráv,Í Íinanceiro
apurado no exercÍcio anterior no valor de R$ 103.706,76 (Cento e três mil, setêcentos e sels reais ê sêtenta
e seis centavos), conforme incisos I e ll, parágrafo 1o, art. 43 da Lei Federal n'4.320 de 1710311964, conforme
segue:
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Art,3'- Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação

Marmeleiro-PR, 04 de m dê 20
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Publicado no DOE de Ediçro n'2145, de 01 de rnarço de 2026.

Funcional Programática Fonte Valor (Rg)
06 DEPTo. DE EDUcAÇÃo E GULTURA

Divisão de Ensino Fundamental - Demais Recursos
r 2.361.0006.2.01 9.000 ManutenÇâo do Ensino Fundamental - Demais Recursos
4.4.90.52.00.00.00 000 85.000,00Equipamentos e Material Permanentê (6í8)
SUBTOTAL 85.000,00

08 DEPTo. DE SAúDE
002 Fundo Municipal de Saúde
1 0.30í.0016.1.008.000 AquisiÇão de Veículos

344 16.906,704.4.90.52.00.00.00 Equipamêntos e Material Permanente (622)

003 Divisão dê Vioilância em Saúde
I 0.304.0020.2.033.000 ManutenÇão Viqilância em Saúde

353 1.800,003.3.90.14.00.00.00 Diárias- Civil (663)
í8.706,76SUBTOTAL

TOTAL GERAL 103.706,76

Alínea da Recêita Fonte Valor (R$)

1.3.2.1.01.1.1.O3.33.00.00.00
Remuneração de Dêpósitos Bancários lnvestimento
APSUS (20503) 344 í 0.793,67

TOTAL 10.793,67

Valor (R$)Fontê
000 85.000,00Superávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior
353 1.800,00Superávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior
344 6.1 13,09Superávit Financeiro Apurado no Exercício Anterior

92.913,09TOTAL

103.706,76TOTAL GERAL
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